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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2024 COM BASE NO 
ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
A Câmara Municipal de Garanhuns – Estado de Pernambuco, em conformidade com art. 

75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que 

pretende realizar a Contratação de serviço de dedetização, desratização, 

descupinização, sanitização de ambientes e desinfecção de fungos e bactérias, 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, conforme 

especificações previstas neste Termo de Referência, que será parte integrante e 

indissociável do Ato Convocatório. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/06/2024 às 14:00 HRS. A 

proposta de Preços deverá ser enviada para o e-mail da Câmara Municipal de 

Garanhuns/PE, sendo, camaragaranhuns@hotmail.com, até a data limite acima 

establecida. 

 

 

Garanhuns, 25 de junho de 2024. 

 

Luiz Roldão Sobrinho Segundo 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2024 

DISPENSA (COMPRA DIRETA) Nº 016/2024 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
A CÃMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS – ESTADO DE PERNAMBUCO  

por intermédio da Comissão de Licitação, torna    público que, realizará compra direta, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e as exigências  estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28/06/2024, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

camaragaranhuns@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: 
http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparen
ciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?

ID=34&e=C  
Portal da Transparência  

 

1.DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de serviço de dedetização, desratização, descupinização, 

sanitização de ambientes e desinfecção de fungos e bactérias, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, conforme especificações 

previstas no Termo de Referência, que será parte integrante e indissociável do Ato 

Convocatório. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA CONTRATO 
1.2.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 
 

2.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo, para o exercício 

de 2024, na classificação abaixo: 

 

http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparenciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?ID=34&e=C
http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparenciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?ID=34&e=C
http://app.garanhuns.pe.leg.br/transparenciaMunicipal/retornaDadosLicitacao.aspx?ID=34&e=C
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10 - Câmara municipal de Vereadores de Garanhuns 
1001 - Corpo deliberativo e secretaria 
1 - Legislativa 
31 - Ação Legislativa 
101 - Gestão do Poder Legislativo 
2.2356 - Gestão Administrativa do Poder Legislativo 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1.501 - Recursos Próprios 
 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor global estimado do Item para a presente contratação é de R$ 20.000,00 

(vinte mil  reais), resultante de pesquisa de preços através de cotações, tomada como 

parâmetro a média entre os preço cotados através de 02(duas) consulta ao mercado e 

atarvés do TOME CONTAS – TCE/PE, que será considerado como valor máximo 

admissível para a contratação do serviço, acima elencado.   

3.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos 
dos itens que compõem a contratação, conforme indicados no ANEXO  – Termo de 
Referência. 
 
4.PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO: 

4.1   O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará aberto por um período de 03 (três) 

dias úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO/COMPRA DIRETA no Portal da Transparência , sendo que as “Propostas 

de Preços” e documentos de “Habilitação”, deverão ser encaminhados para o e-mail 

da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, sendo, camaragaranhuns@hotmail.com 

até a data limite acima estabelecida, ambos encaminhamentos fazendo referência à 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2024.  

 
4.2 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 28/06/2024 às 14h00min. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que 
atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido. 
 
5.2. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 
5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 
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5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital. 
 

5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 
14.133/21; 
 
5.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014 - TCU Plenário); 
 
5.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 
14.133/21. 

 
6.PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o item 6 deste Edital, 

acompanhada dos documentos de Habilitação de que trata o item 7 deste Edital. 

6.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo III deste Edital, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou informatizado, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância às especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, 
nela constando, obrigatoriamente: 
 
6.2.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
 
6.2.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, 
só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional 
(R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último; 
 
6.2.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior. 

 
6.2. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

 
6.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO 
examinar todos os documentos exigidos neste Edital. 
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6.5. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste 
Edital será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 
 
6.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários constantes neste 
Edital. 

 
7. DA FORMA E CRITÉROS DE SELAÇÃO DO FORNECEDOR: 

7.1 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a 

menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na 

seguinte forma: 

7.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 
comercial, no caso de empresa individual. 

 
b) Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

7.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A Regularidade Fiscal e 
Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 
 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
 7.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A Qualificação Econômico-

Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante válida na data da entrega das propostas. Caso o documento não 

consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A Habilitação Técnica será comprovada 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, 
constando declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços 
ocorreu, no mínimo, de forma satisfatória, cumprimento de prazos e demais 
condições da execução. 

 
7.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR Além dos documentos referidos 
anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de 
licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 
Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta; 
 

b) Demais declarações, conforme ANEXO IV 
 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante  

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8.2 Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. A EMPRESA não poderá́ alegar como justificativa para se eximir das obrigações 

assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de 

Licitação. 
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9.2. Poderá, a Câmara Municipal de Garanhuns/PE, revogar o presente Edital, no todo 
ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado. 
 
9.3. A Câmara Municipal de Garanhuns/PE poderá anular o presente Edital, no todo 
em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
9.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo Fundo 

Municipal de Educação. 

9.6. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades 

da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta CHAMADA PÚBLICA, quer 

direta ou indiretamente. 

9.7. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e 

condições estabelecidas neste Edital e Termo de Referência. 

9.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 

compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

9.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal da Câmara Municipal de Garanhuns/PE, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

Garanhuns, 25 de junho de 2024. 

 
 

______________________________________________ 
Luiz Roldão Sobrinho Segundo 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO - JUSTIFICATIVA 

1.1 Contratação de serviço de dedetização, desratização, descupinização, sanitização de 
ambientes e desinfecção de fungos e bactérias, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Garanhuns/PE, conforme especificações previstas neste Termo de 
Referência, que será parte integrante e indissociável do Ato Convocatório. 
 

1.2 Os serviços de dedetização justificam-se em função da necessidade do combate a vários 
tipos de insetos e animais nocivos à saúde que podem ser encontrados no prédio da Câmara 
Municipal de Saúde, tais como, ratos, formigas, mosquitos, morcegos, percevejos, cupins e 
outros que podem causar doenças graves às pessoas que ali desenvolvem suas atividades 
laborais ou são assistidas pelos serviços prestados nesses prédios. 

 

1.3 Considerando ainda que, a presente contratação tem por objetivo combater vetores e pragas 
urbanas, tais como roedores, baratas, moscas, traças, pulgas, cupins, escorpiões, formigas, 
larvas de mosquitos etc. nas áreas internas e externas, utilizando métodos eficazes, de acordo 
com as normas regulamentares de regência. 

 

1.4 A presente contratação tem por objetivo combater vetores e pragas urbanas, tais como 
roedores, baratas, moscas, traças, pulgas, cupins, escorpiões, formigas, larvas de mosquitos 
etc. nas áreas internas e externas, utilizando métodos eficazes, de acordo com as normas 
regulamentares de regência. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, UNIDADES E QUANTIDADES E DO VALOR 

MÁXIMO ADMITIDO: 

 

 VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR.TOTAL 

1 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO NO PRÉDIO PÚBLICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE M² 3.000  R$                    1,83   R$                5.500,00  

2 
SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO NO PRÉDIO 
PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS/PE 

M² 3.000  R$                    1,57   R$                4.700,00  

3 
SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO NO PRÉDIO PÚBLICO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE M² 3.000  R$                    1,57   R$                4.700,00  

4 

SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES E 
DESINFECÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS, 
MICROORGANISMO E VÍRUS (TIPO: COVIS-19) NO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS/PE. 

M² 3.000  R$                    1,70   R$                5.100,00  

    R$              20.000,00  

 

2.1 O valor global estimado do Item para a presente contratação é R$ 20.000,00 (vinte mil  

reais), resultante de pesquisa de preços através de cotações, tomada como parâmetro a média 

entre os preço cotados através de 02(duas) consulta ao mercado e atarvés do TOME CONTAS 

– TCE/PE, que será considerado como valor máximo admissível para a contratação do serviço, 

acima elencado.   
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2.2 Para tanto, utilizou-se, subsidiariamente, a IN nº 73, de 2020 da Secretária de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

2.3  Anexamos aos documentos a pesquisa realizada. 

 

3.  LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 Os produtos serão entregues na  sede da CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE, 
localizada na Rua Joaquim Távora, n° 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE -– CEP 55.295-41 - 
Caixa Posta, 67. 
 

3. DA FORMA E CRITÉROS DE SELAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

3.1 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor 

proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma: 

 

3.1.1  HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 
empresa individual. 
 
b) Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 
3.1.2   REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 
 
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da União 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

3.1.3  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A Qualificação Econômico-
Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante válida na data da entrega das propostas. Caso o documento não consigne prazo 
de validade, será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação 
dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação. 
 

3.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A Habilitação Técnica será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por Pessoa Jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, 
constando declaração do emitente de cada atestado de que a prestação de serviços 
ocorreu, no mínimo, de forma satisfatória, cumprimento de prazos e demais 
condições da execução. 
 

3.1.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR Além dos documentos referidos 
anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, devidamente 
identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 
ou Federal, direta ou indireta; 
 

 
4. DA PROPOSTA 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, tributos, fretes, encargos sociais, 

seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. 

4.2 Os preços ofertados nas propostas apresentadas não poderão ser superiores aos fixados 

pelo município. 

4.3 Ao encaminhar sua proposta, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos itens 

e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente 

as características do objeto, informando preço unitário e total do serviço. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

5.1 Os serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que será de 30 dias, 
contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos serviços no local 
definido acima, o endereço da prestação do serviço consta no item 3.1  

 

6.  DA ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO 
 
6.1 Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, 
descarga e montagem dos materiais, objetos dessa dispensa, assim como os custos 
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provenientes de tais atos.  
 

6.2 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Câmara Municipal d 
Garanhuns/PE não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 

7 DA REQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 
 

7.1 A requisição se dará por meio de Ordem de Serviço assinada pelo Gerente 
Administrativo  e será encaminhada à CONTRATADA informando o pedido e a quantidade 
necessária com, em até 05 (cinco) dias úteis de antecedência; 

 

08 – DO PAGAMENTO 
 

08.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

  
08.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 

 
09– DAS PENALIDADES 

 
09.1 - O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 
adoção de medidas e penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 

 
10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
10.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica, 
constante do orçamento de 2023: 
 
10 - Câmara municipal de Vereadores de Garanhuns 
1001 - Corpo deliberativo e secretaria 
1 - Legislativa 
31 - Ação Legislativa 
101 - Gestão do Poder Legislativo 
2.2356 - Gestão Administrativa do Poder Legislativo 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1.501 - Recursos Próprios 

 
11. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

 
11.1. São obrigações da Contratante: 

 
a) A CONTRATANTE deverá empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento na 
forma prevista neste Termo; 
 
b) A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as condições necessárias para que a 
CONTRATADA possa cumprir com o objeto deste Termo; 
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c) A CONTRATANTE deverá efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos 
estão em conformidade com o solicitado; 
 
d) A CONTRATANTE deverá comunicar imediatamente a CONTRATADA, quando no 
acompanhamento, qualquer irregularidade for verificada na prestação dos serviços; 
 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços os produtos entregues em desacordo com o Contrato 
e com as obrigações definidas no Edital desta Licitação e seus Anexos; 
 
f) Acionar e executar a garantia dos serviços executados e/ou dos produtos entregues que 
apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou substituídos; 
 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
h) A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
 
11.2 São obrigações da Contratada: 
 
a) Responsabilizar-se integralmente, pela prestação do serviço de acordo com as 
especificações constantes neste instrumento e na proposta apresentada; 
 
b) Cumprir fielmente com a execução do Contrato, honrando a qualidade, durabilidade e prazos 
de realização; 
 
c) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Câmara Municipal de Garanhuns 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Objeto; 
 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, atendendo de imediato 
as reclamações; 
 
e) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 
estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução fora das suas especificações; 
 
f) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que incidam 
ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados; 
 
g) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS e às Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuições e impostos 
respectivos; 
 
h) Submeter-se à fiscalização empreendida pela Contratante; 
 
i) Assumir todas as despesas e providências necessárias à execução do Contrato (licenças, 
alvarás, autorizações, etc.), quando se fizerem necessárias; 
 
j) Cumprir com as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo de seus 
empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia, 
não cabendo qualquer espécie de solidariedade à Contratante; 
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k) Executar os serviços de acordo com as normas e demais legislação que estiver afeto; 
 
l) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 
contrato, sem prévio consentimento da contratante; 
 
m) Arcar com qualquer prejuízo causado a contratada, ou a terceiros por seus empregados, 
decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos motivados; 
 
n) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentado algum problema 
dentro do prazo de garantia, ressalvada a hipótese de comprovado mau uso, se deslocar até o 
local para sanar a avaria, devendo, inclusive, realizar novamente o serviço em condições 
adequadas, se for o caso, sem ônus algum para a CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE. 
 
o) Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela 
Administração da CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE, conforme previsto no art. 125, 
da Lei 14.133/21; 

 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
 
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do 
contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Fedral nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição; 
 
13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
 
13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência; 

 
13.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá- lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 
 
13.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
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13.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
14. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato; 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 
nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Fedral nº 14.133/2021. 

 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo; 

 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequência indicadas no art. 139 da Lei Fedral nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Fedral nº 14.133/2021 e no Edital e Anexos. 
 
15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 15.5.3. Indenizações e multas. 
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
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16.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
16.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto e 2013. 
 
17. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 
17.1. O custo estimado total da contratação é de de é R$ 20.000,00 (Vinte mil  reais), conforme 
quadro do item 2 deste Termo de Referência. 
 
18. DA LEGISLAÇÃO: 
 
18.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores 
estabelecidos na referida lei, a Câmara Municipal de Augusto Corrêa, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras1; 
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[...] 
 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 O objeto, especificado e quantitativo constante deste Termo de Referência, são referências 
a serem verificadas de uma forma geral, indispensavelmente deve ser respeitado. Assim, este 
Termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções, que justificadas, serão 
prontamente acatadas. 
 
19.2 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 
não poderão jamais constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar “serviços extras” e/ou 
alterar a composição de preços unitários. Considerarse-á, a Contratada como especializada em 
questão e que, por conseguinte, deverá ter computado no valor global da sua proposta também 
as complementações por acaso omitidas nas especificações, mais implícitas e necessárias ao 
adimplemento do objeto. 
 
 
20. DECLARAÇÃO 
 
20.1 Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a lei 14.133/21 e legislação em 
vigor. 

 
 

 
Garanhuns, 25 de junho de 2024. 

 
 

______________________________________________ 
Luiz Roldão Sobrinho Segundo 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO - II 

PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

A 
CÃMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS-PE  
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 
Proponente:  
CNPJ: 
Endereço:  
Telefone 
E-mail: 
Dados Bancários para pagamento: 
 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de preços relativa à 
Licitação em epígrafe, declarando que: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR.TOTAL 

1 
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO NO PRÉDIO PÚBLICO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE M² 3.000   

2 
SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO NO PRÉDIO 
PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS/PE 

M² 3.000   

3 
SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO NO PRÉDIO PÚBLICO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE M² 3.000   

4 

SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO DE AMBIENTES E 
DESINFECÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS, 
MICROORGANISMO E VÍRUS (TIPO: COVIS-19) NO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GARANHUNS/PE. 

M² 3.000   

 TOTAL  
 
a) O valor global da proposta é de R$..........................( ). 
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data derealização do 
certame. 
c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes nopresente Edital. 
Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o 
representante legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro 
documento será: 
Nome:....................................... 
Estado Civil: ........................... 
Profissão: ...................... 
Carteira de identidade RG nº ................ 
Cargo:............................... 

 
____________________________________________________________________ 

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 018/2024 

DISPENSA Nº. 016/2024 
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Joaquim Távora, 305, Heliópolis, Garanhuns/PE, inscrita 

no CNPJ sob o nº 11.478.534/0001-44, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. 

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 

013.239.264-02, RG nº 6.229.091-SSP/PE. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ n.º 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na XXXXXXXX(endereço completo), representada 

neste ato por seu representante legal Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

nacionalidade brasileira, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG XXXXXXX, XXX/XX, 

residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, nº X, Bairro XXXXX, XXXXXXXXXXX, 

Estado de Pernambuco. 

 

Termo de contrato, decorrente da Dispensa nº 016/2024 - CMG, mediante as seguintes 

Cláusulas e condições que as partes mutuamente aceitam e outorgam o presente Contrato, 

em observância as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de dedetização, desratização, descupinização, sanitização de 

ambientes e desinfecção de fungos e bactérias, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Garanhuns/PE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Conforme apresentado, verifica-se a possibilidade de contratação direta, por meio de 

Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

alterações. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 30 dias, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado no interesse da Administração e aceite da contratada, conforme 

art. 107 da Lei 14.133/2021, mediante termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ X.XXX,XX, conforme avençado na proposta 

apresentada. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta contratação correrão à conta 

dos recursos consignados nas Fontes Despesa:  

10 - Câmara municipal de Vereadores de Garanhuns 
1001 - Corpo deliberativo e secretaria 
1 - Legislativa 
31 - Ação Legislativa 
101 - Gestão do Poder Legislativo 
2.2356 - Gestão Administrativa do Poder Legislativo 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
1.501 - Recursos Próprios 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de deposito ou transferência para Conta 

Corrente em nome do Contratado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da entrega 

e conferência da Nota Fiscal; 

6.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa, será comunicada a 

Contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 

saneadoras. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais das 

seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito - CND obtido junto à Receita Federal e 

CRF junto à Caixa econômica Federal. 

6.5. Caso a empresa não seja optante do Simples Nacional, estará sujeita a retenção com 

base na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012; 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Em caso de eventual renovação do contrato, o reajuste deverá levar em consideração 

o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

8. CLÁUSULA OITAVA - DEVERES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação 

Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação Social, Securitária, Previdenciária, 

Trabalhista e Comercial, decorrentes da execução do especificado na proposta de seguro 
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8.2. Obedecer às especificações do objeto constantes deste termo de referência, da 

proposta apresentada cumprindo o prazo estabelecido; 

8.3. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até as dependências da contratante, 

como também pelas despesas a ele inerentes. 

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência das embalagens, que 

deverão ser de qualidade. 

8.5. Substituir no todo ou em parte os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 

do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 

até 5 (cinco) dias, contados; 

8.6. Comunicar à Administração da Câmara Municipal de Garanhuns qualquer 

anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento dos materiais e prestar os 

esclarecimentos cabíveis. 

8.7. A garantia dos serviços previstos neste Termo de Referência deve ser, no mínimo, 

06(seis) meses, a partir da data constante no comprovante de execução do serviço. 

9. CLÁUSULA NONA - DEVERES DO CONTRATANTE: 

9.1 Comunicar a empresa vencedora, todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

aquisição do material, objeto deste Termo de Referência. 

9.2. Efetuar os pagamentos do serviço em até 10 (dez) dias após apresentação da Nota 

Fiscal, com o aceite pelo responsável designado pela gerência administrativa. 

9.3. Conferir a entrega dos materiais podendo rejeitar, no todo ou em parte, o material que 

a empresa vencedora entregar fora das especificações contida neste Termo de Referência. 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com as 

especificações constantes da proposta de preços apresentada. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização do contrato será exercida por servidores designados por Portaria pelo 

CONTRATANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as 

dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.2 A fiscalização de que trata essa cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou vícios redibitórios, 

não implicando em corresponsabilidade da contratante; 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1.Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a Contratada que: 
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11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação, concomitantemente, sem prejuízo de outras; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 11.1.3. Fraudar na execução; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.8. advertência por escrito; 

11.1.8.1. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor estimado da 

Prestação do Serviço, nos casos de atraso injustificado no cumprimento dos 

prazos especificados no Termo de Referência, limitada ao percentual máximo de 

10% (dez por cento); 

11.1.8.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da Prestação do 

Serviço, pela inexecução parcial das obrigações contidas no Termo de Referência; 

11.1.8.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Prestação do 

Serviço, pela inexecução total das obrigações contidas no Termo de Referência; 

11.1.8.4. Suspensão temporária de participação em licitação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas na lei nº 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13. CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

14.1. O presente contrato só terá validade e eficácia depois de assinado por ambas as 

partes e publicado seu extrato no Diário Oficial. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

15.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas decorrentes deste Contrato, as partes 

elegem o foro da Justiça do Município de Garanhuns - Estado do Pernambuco, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim justas e pactuadas, assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ante as testemunhas instrumentárias que a tudo assistiram e assinam, 

para que surta seus efeitos jurídicos. 

 

Garanhuns, xxx de xxxx de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS/PE 

CNPJ nº 11.478.534/0001-44 
 LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________________________ 
EMPRESA: XXXXXXXXXX 
CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO - IV 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], 

sediada na[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome 

completo do representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] 

e do CPF nº [Número do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa 

com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao 

art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

II. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para disputa da 

Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

III. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 

14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, cuja 

contratação é permitida nos termos da 

legislação; 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

 

 

Local e data. 

 

 

___________________________________________________________________ 

 Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

 


